



PROJETO DE LEI Nº 2636/2007
CONCEDE REAJUSTE DE SUBSÍDIOS AO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

A CÃMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Os subsídios dos cargos de prefeito, vice-prefeito e secretários municipais, inclusive procurador e controlador geral do município,ficam reajustados em 5,78% (cinco virgula setenta e oito por cento), retroativos a 1º de abril de 2007.


Parágrafo único. O reajuste incidirá sobre os valores fixados no anexo I  - Grupo de Direção Superior e Grupo de Assessoramento – da Lei 5.757 de 28 de junho de 2006.


Art. 2º Os valores relativos ao período retroativo poderão ser parcelados a critério do Poder Executivo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal vigente.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2007.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de julho de 2007.
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ANEXO I DO PROJETO 2636/2007





AGENTES POLÍTICOS
	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	SUBSÍDIOS


	PRE. 001

VPR.001

DS. 01 

AS. 02   

AS. 06                                                                                                    
	 Prefeito

Vice-Prefeito

Secretário Municipal

Procurador Geral do Município

Controlador Geral do Município       


	16.095,54
8.047,77
5.428,80
5.428,80
5.428,80


